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Assunto: Requer a excelentíssima Prefeita de Olinda, Mirella Almeida, que através da Secretaria de Obras seja feito o 

serviço de recapeamento da Rua do Vencedor no Bairro de Ouro Preto - Olinda. 

 O vereador SARDINHA com assento nesta Casa de Legislativa, requeiro à mesa, depois de ouvido o 

plenário na forma regimental, com base no Art. 19,  do Regimento Interno, que seja aprovado o requerimento para 

a Exma. Secretária de Obras - Sra. Cláudia Peregrino e a Exma. Sra. Prefeita de Olinda - Mirella Almeida, para 

que seja feito o serviço de recapeamento da Rua do Vencedor no Bairro de Ouro Preto - Olinda. 

Justificativa: A Rua do Vencedor, em Ouro Preto, Olinda, encontra-se em estado crítico devido ao agravamento 

dos buracos e danos na pavimentação, especialmente após o período chuvoso. Tal situação compromete 

significativamente a mobilidade de motoristas e pedestres, além de representar riscos para a segurança viária. O 

estado precário da via também impacta o acesso a serviços essenciais, prejudicando a qualidade de vida dos 

moradores. 

Principalmente pelo fato da Rua ser um importante acesso para a Av. Senador Nilo Coelho (Perimetral), é de 

extrema importância que esse requerimento seja atendido com urgência, visando a mobilidade urbana, o tráfego 

de pedestres e veículos, bem como a qualidade de vida do povo olindense. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura de Olinda adote medidas urgentes para a execução do serviço de 

recapeamento da Rua. A recuperação da pavimentação garantirá a segurança dos moradores, a fluidez do trânsito 

e a preservação da infraestrutura urbana, promovendo melhorias diretas na qualidade de vida da população local. 

 Pede deferimento. 
 

Olinda, 03 de abril de 2025. 
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SARDINHA 


